
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 061/2026. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2026. 

REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, hortifrutigranjeiros, carnes e derivados, para atender às necessidades 
das diversas Secretarias Municipais, conforme as especificações constantes no 
Anexo I, que integra o presente edital. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Lance Por Item. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 07h00min do dia: 24/06/2026.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: Às 08h00min do dia: 24/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bnc.org.br. “Acesso Identificado” 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 
das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, no 
site: www.dombosco.mg.gov.br Informações (38)9 9746-0028 ou e-mail: 
licitacoesdombosco@gmail.com.  
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PREÂMBULO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO-MG, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede à Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto da Boa Vista, 
Dom Bosco/MG inscrito no CNPJ sob o nº 01.602.782/0001-00, através da 
Pregoeira e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 014/2025, torna público 
que realizará em sessão pública, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, que será regido pela Lei nº 14.133 de 
01/04/2021, pelo Decreto Municipal nº 1.616/2024 “Regulamenta Pregão nas 
Formas Eletrônica e Presencial”, Decreto Municipal n. 1.645/2023 “Regulamenta 
o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte (MPE’s)”, Lei Complementar n°: 123/06, de 14 de 
dezembro de 2.006 e alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 
de 2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, 
com os termos e condições do presente EDITAL, com as seguintes características: 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante.  

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

1.1- O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança-criptografia e autenticação- em todas as suas fases.  

1.1.1- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do Município de Dom 
Bosco/MG e Equipe de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 014/2025, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
“Plataforma Bolsa Nacional de Compras” constante da página eletrônica 
www.bnc.org.br. 

1.1.2- Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido 
neste Edital desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

2- DO OBJETO. 

2.1- A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, carnes e derivados, para 
atender às necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme 
especificações constantes no Anexo I, que integram o presente edital. 
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2.1.2- Será concedido prioridade de contratação das MEIs, MEs e EPPs, no âmbito 
local, cujo valor final do lance seja até 10% (dez por cento) superior ao menor preço 
válido. (conforme art. 14 do Decreto Municipal nº 1.563 de 26 de Junho de 2023). 
Assim, a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou o Microempreendedor 
Individual, que tenha apresentado a melhor proposta, dentro do percentual acima 
especificado, será declarada vencedora da licitação, situação em que será 
adjudicado o objeto em seu favor. 

2.1.3- Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempresas – ME ou Microempreendedores Individuais- MEI em disputa, as 
empresas que não sejam EPP, ME ou MEI poderão se cadastrar no presente 
certame e participar da fase de lances, em conformidade com o disposto no Inciso 
II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.1.4- Esta medida se firma na necessidade de promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal, para que os fluxos de negócios e a geração 
de renda se distribuam num contexto de mercado local e regional, na expectativa 
de que os incentivos à produção local ampliem a renda das famílias, propiciando 
um ciclo virtuoso de desenvolvimento local, gerando, por consequência, aumento 
de receitas públicas que poderão reverter na melhoria dos serviços públicos e em 
programas de ações sociais. Com esta medida, espera-se criar condições para um 
processo de desenvolvimento sustentável, tendo em vista que a mesma 
comunidade que produz e vende para o mercado local também poderá consumir 
insumos e outros produtos do mesmo mercado local. (FERNANDES, J.U., O 
Município Contratando com a Micro e Pequena Empresa. p.24.). 

2.1.5- Entende-se como empresa sediada no âmbito local, aquela que possua 
registro no território do Município de Dom Bosco. (artigo 14 § 1º inciso I, 
Decreto Municipal nº 1.563 de 26 de Junho de 2023). 

2.1.6- Esta delimitação da expressão “local/regionalmente'' se fez necessária para 
cumprir o entendimento conforme publicado no Informativo de Jurisprudência nº 
93, de 24 de junho a 07 de julho de 2013, e “CONSULTA Nº 887.734, do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais, "(.....) Com relação à definição da expressão 
“regionalmente”, prevista no inciso II do citado art. 49, aduziu que o Estatuto das 
Microempresas não trouxe um conceito preciso para a mencionada expressão, 
entendendo, por esse motivo, que o próprio gestor deverá delimitar e justificar, nos 
autos de cada procedimento licitatório, seu sentido e alcance. (....)" o Decreto 
federal nº 8538/2015, definiu também: 

I- ÂMBITO LOCAL- localizado em todo o território do Município de Dom Bosco -
MG. 



 

 

3- ÁREA SOLICITANTE. 

3.1- Secretaria Municipal de Administração. 

4- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ IMPUGNAÇÃO. 

4.1- O edital encontra-se disponível na internet, nos sites 
http://www.dombosco.mg.gov.br  e www.bnc.org.br ou, ainda, poderá ser obtido 
gratuitamente à cópia na sala de licitações, 07h00min às 17h00min, e para 
maiores informações no telefone: (38)9 9746-0028.  

4.1.1- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 
http://www.dombosco.mg.gov.br e www.bnc.org.br, bem como as publicações no 
Diário Eletrônico da Associação Mineira dos Municípios - AMM, quando for o caso, 
com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.1.2- Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 
para o e-mail licitacoesdombosco@gmail.com ou www.bnc.org.br, informações no 
telefone (38)9 9746-0028, em até 03 (três) dia útil antes da data marcada para 
abertura das propostas no horário de expediente das 07h00min às 17h00min. 

4.1.3- As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão 
respondidas em até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame, e encaminhadas por e-mail, ou disponibilizada no site: 
http://www.dombosco.mg.gov.br link “Licitações”. 

4.1.4- Em até 03 (três) dias útil antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório 
deste Pregão antes da data marcada para abertura das propostas no horário de 
expediente das 07h00min às 17h00min, mediante petição a ser enviada no e:mail: 
licitacoesdombosco@gmail.com, ou www.bnc.org.br. 

4.1.5- A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.6- Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

4.1.7- As respostas às impugnações serão disponibilizadas no sistema eletrônico 
para os interessados, e inseridos na página oficial do município e encaminhado ao 
impugnante. 
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5- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR. 
 

5.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que sejam pertinentes e 
compatíveis ao objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, sejam detentoras de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a BNC Compras. 

5.2- O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC-Bolsa Nacional 
de Compras, no site: www.bnc.org.br. 

5.3- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 
ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 
disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica www.bnc.org.br.  

5.4- Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos.  

5.5- Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  

5.6- Não poderão participar desta licitação os interessados:  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;  

b) Não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

d) Se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; e) 
Estejam em processo de dissolução ou liquidação;  

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

h) Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49;  
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b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame;  

c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.6.1- Empresa em recuperação judicial ou extrajudicial poderá participar da 
licitação com apresentação positiva da certidão de recuperação judicial ou 
extrajudicial e apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação.  

5.6.2- A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os 
demais requisitos de qualificação econômico-financeira previstos neste EDITAL.  

5.6.3- Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente.  

5.6.4- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-
PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 

6- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 

6.1- O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio 
cabendo: 
a)- Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b)- Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c)- Abrir as propostas de preços;  
d)- Analisar a aceitabilidade das propostas;  
e)- Desclassificar propostas indicando os motivos;  
f)- Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço;  
g)- Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h)- Declarar o vencedor;  
i)- Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  



 

 

j)- Elaborar a ata da sessão;  
k)- Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
l)- Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

7-CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- 
BNC 

7.1- As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br. 

7.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de 
Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

7.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

7.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BNC-Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6- Na ocorrência de qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade no uso da senha, cabe ao licitante comunicar, imediatamente, o 
provedor para bloqueio do acesso. 

7.7- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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7.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo III, para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 

8- DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

8.1- A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

8.2- Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor do 
item e a marca.  

8.2.1- Marca: (Caso a marca corresponda ao próprio nome da empresa licitante, 
esta deverá indicar “PRÓPRIA” no campo marca, de forma a garantir a não 
identificação, sob pena de desclassificação). 

8.2.2- A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações 
descritas no Anexo I deste Edital.  

8.2.3- Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no 
máximo 02 (duas) casas decimais.  

8.3- O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar, em campo 
próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP;  

8.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante toda a sessão pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 



 

 

8.6- Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

8.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.  

8.8- A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não 
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente.  

8.8.1- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e 
se sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.  

8.9- A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao 
produto/serviço ofertado.  

8.10- As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser 
substituídas ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura.  

8.11- O licitante classificado, detentor da proposta de menor desconto/valor, 
deverá encaminhar a Pregoeira, por e-mail: licitacoesdombosco@gmail.com ou 
sistema, em até 4 (quatro) horas após o encerramento da sessão do Pregão, sua 
Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL.  

8.11.1- A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada 
conforme Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, 
endereço, números de telefone e-mail e assinatura do seu representante legal ou 
credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração 
ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 

8.11.2- Descrição completa do objeto (MARCA), conforme especificações 
constantes do Anexo I; 

8.11.3- Preço unitário e preço total, expressos em numeral. 

8.12- O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a 
nota fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para 
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emissão do termo contratual, empenho da despesa e realização do pagamento, 
deste edital.  

8.13- A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  

8.13.1- Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, 
o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

8.13.2- Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos.  

8.13.3- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada 
prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual 
prazo, no mínimo, caso persista o interesse do Município de Dom Bosco-MG.  

8.13.4- A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

8.14- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  

8.15- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta 
e lances.  

8.16- A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas no Edital.  

8.17- O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto 
conforme descrito no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos 
ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos ou acessórios. 

8.18- A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 

8.19- Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, 
número ou símbolo que direcione a alguma marca específica, esta não será 
considerada prioritária, apenas como referência, porém, deverá ser cotado 
produto de especificação e “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor 
qualidade. 



 

 

9- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 

9.1- O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, desde 
que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
9.1.1- Deverá ser observado o preço de referência para os itens, constantes do 
Termo de Referência, Anexo I, extraídos de pesquisas de preços de mercado. 
 
9.2- Será desclassificada a proposta comercial que: 
a)- A proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto menor do que 
o mínimo exigido ou que apresentar preço inexequível.  
a1)- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, nos termos do artigo 
59, III e §3º, da Lei Federal 14.133/2021. 
b)- Não conter preços;  
c)- Não se refira à integralidade do objeto;  
d)- Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  
 
9.2.1- Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha 
de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e 
contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos 
julgados pertinentes pela Pregoeira.  
 
9.2.2- Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada. 
 
9.2.3- Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em 
desacordo com as especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de 
parecer técnico emitido pela Secretaria solicitante, ou que não sejam entregues no 
prazo determinado, sem justificativa aceita pela Pregoeira.  
 
9.3- Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços 
serão corrigidos pela Pregoeira.  



 

 

 
9.3.1- Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do 
lance ofertado na sessão do Pregão, ou o valor negociado com a Pregoeira, após 
diligência e anuência do licitante. 
 
9.3.2- Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 
9.2.3- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
9.3.3- As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 
apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, 
mediante parecer fundamentado. 

10- PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO. 

10.1- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecidos à pág. 1 deste edital.  

10.2- Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, 
devem ser feitas na página inicial do Site www.bnc.org.br, opção “Acessar Sistema”.  

10.3- Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão 
Eletrônico será iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, 
sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pela Pregoeira, mantido o sigilo 
estabelecido pelo sistema.  

10.4- A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser 
realizados de forma simultânea até 50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo 
de lotes e itens licitados, proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, 
nesse caso, efetuar lances simultâneos para os lotes em disputa em que houver 
enviado proposta.  

10.5- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo 
meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste 
edital, vedada a identificação do titular do lance.  

10.6- O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo 
correspondente, disponível na página inicial do sistema;  
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10.7- O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e acessar 
o botão de status de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus valores, 
bem como o valor do maior lance;  

10.8- O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

10.9- A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema 
sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

10.10- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  

10.11- O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições 
de ME ou EPP.  

10.12- As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do 
processo” através da aba “Correspondente”.  

10.13- Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência 
desta licitação.  

10.14- A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 
tiver apresentado o lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida 
melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação;  

10.15- O licitante detentor do menor valor poderá negociar com a Pregoeira logo 
que o mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado;  

10.16- Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos 
para a Pregoeira, exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa 
opção ficará disponível até o momento em que a Pregoeira declarar o licitante 
vencedor. Todas as mensagens constarão dos históricos das “Atas”.  

10.16.1- Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no 
“Chat Mensagens”;  

10.16.2- Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;  

10.16.3- Sendo aceitável a oferta de menor valor, o licitante deverá encaminhar a 
Pregoeira, sob pena de desclassificação: 



 

 

10.16.4- Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no 
sistema, para que o licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na 
plataforma da BNC em campo próprio.  

10.16.5- Caso persista a necessidade de apresentar documentação necessária à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou do e-mail 
licitacoesdombosco@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11- DA ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

11.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

11.2- A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

11.3- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.5- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

11.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 

11.8- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
EXCLUSIVAMENTE, por meio do SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

11.9- O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO ITEM/LOTE. 

11.10- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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11.11- O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

11.12- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 

11.13- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

11.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.14.1- A prorrogação automática da etapa de lances, conforme o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados durante esse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

11.14.2- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

11.15- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

11.16- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.17- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

12- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1- Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 



 

 

12.2- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

12.2.1- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

12.2.2- A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

12.2.3- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira.  

12.2.4- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.   

12.2.5- Os licitantes deverão colocar à disposição do Município todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

12.2.6- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

12.2.7- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

12.2.8- A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

12.2.9- Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  



 

 

12.2.10- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

12.3- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13- DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO. 

13.1- Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.1.1- A documentação de HABILITAÇÃO SOMENTE será exigida do licitante 
vencedor na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021,  

13.1.2- A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

I – Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/MG); 
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/. 
II – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
III – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.1.3- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, 
que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.4- Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos Art. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21 e 
observadas as disposições do Art. 3º da Lei nº 13.726/18, para os quais será 
concedido o prazo máximo e improrrogável de 02 (duas) horas, a critério da 
Pregoeira para que a empresa vencedora os anexe no sistema eletrônico, contado 
da solicitação do Agente de Contratação, no campo “Documentos 
Complementares”.  

https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

13.1.5- Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
impedido de continuar por não atender às condições mínimas de participação. Na 
inexistência de impedimento, a Pregoeira analisará os seguintes documentos 
apresentados pelos Licitantes vencedores nos itens/lotes. 

I- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, NOS TERMOS DOS ART. 66 DA LEI Nº 14.133/2021: 

a)- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar 
pertinente, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

c)- No caso de Microempreendedor Individual incluir o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br; 

d)- Documento de identificação dos responsáveis legais da empresa 
(Cédula de Identidade ou outro equivalente). 
 
II- OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DOS ART. 68 DA LEI Nº 
14.133/2021: 

a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b)- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c)- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

d)- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(CRF-FGTS);  

e)- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa;  
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f)- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada;  

g)- Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
 
III- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 69 DA LEI 
Nº 14.133/2021: 

a)- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 
individual;  

b)- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 
do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 
IV- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
TÉCNICA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI Nº 14.133/2021. 

a)- Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o 
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação. 

b)- Comprovação de capacidade técnica de efetuar a entrega através de 
Declaração que comprove a utilização de Veículo de transporte próprio para a 
entrega de carne derivados, frango congelado e derivados, e frios, adequado 
as condições de temperatura umidade e ventilação, de modo a garantir proteção 
contra contaminações e deteriorações, no caso de empresas de outras 
localidades; 

b1) o referido veículo deverá possuir certificado de Vistoria expedido pelo 
órgão competente da Vigilância Sanitária; 

b2) se o licitante apresentar veículo de terceiros, anexar contrato de locação 
registrado em cartório público. 

c)- Licença/Autorização para Transporte Intermunicipal de produtos de 
origem animal expedido pelo I.M.A. (Instituto Mineiro de Agropecuária), 
conforme Decreto Estadual nº 38.691/97, ou Certificado do Serviço de Inspeção 



 

 

Federal (S.I.F.), expedido pelo Ministério da Agricultura, no caso de empresas de 
outras localidades; 

c.1) No caso do licitante não ser o próprio frigorífico, matadouro ou 
distribuidor de onde o produto é originário o documento exigido na “alínea c” deste 
item poderá ser emitido em nome do mesmo; 

d)- Alvará Sanitário em vigor expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, 
Municipal ou Estadual (nos locais onde o serviço não é municipalizado) exigível para 
os licitantes que cotarem, carnes derivados, frangos, derivados de frango, 
produtos de padaria, embutidos. 

 
V. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO: 

 a) - Declaração de Pleno Atendimento de Habilitação; Anexo III 
 b) - Declaração ME/EPP; Anexo IV 
 c)- Declaração Emprega Menor; Anexo V 
 d)- Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; Anexo VI 
 
13.1.6- Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa 
licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
outras à filial ou empresa da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo 
de alteração societária. 

13.1.7- A Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas 
constatadas, o licitante será inabilitado. 

13.1.8- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

13.1.9- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 



 

 

13.1.10- A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará 
na decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 
155º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 

13.1.11- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
conforme previsto no artigo 64 da Lei 14.133/21, assim previsto:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

13.1.11.1- A possibilidade de diligência para a complementação de informações 
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que 
se alinha com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de 
documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da proposta, 
atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, visto 
que não altere ou modifique o documento anteriormente encaminhado.  
 
JUSTIFICATIVA: 

Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 
Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, 
§ 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), 
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pela pregoeira. 

13.1.12- Será assegurada a todos os licitantes a legitimidade para questionar a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No 
entanto, o abuso tanto da pretensão de usurpação, quando do questionamento 
será igualmente punido, conforme legislação pertinente;  

13.1.13- No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao 
recorrente o ônus da prova da alegação, devendo ser respeitados os direitos 



 

 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da conclusão final 
administrativa. 

13.2- A Comissão de análise da documentação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no processo ou a futura contratação. 

14- RECURSOS E CONTRARRAZÕES. 

14.1-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.1.1- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência desse direito, ficando a pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor do certame. 

14.1.2- Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará 
no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 

14.1.3- Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 
poderão comparecer à Prefeitura Municipal de Dom Bosco/MG, de segunda à 
sexta-feira, no horário das 07h00min às 17h00min. 

14.2- Recebida à intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá 
apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

14.2.1- As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 
campo próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e 
contrarrazões entregues diretamente à Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros 
meios (fax, correspondência, etc). 

14.3- Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos 
contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-
lo subir devidamente informado à Autoridade Superior Competente, para a decisão 
final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.4- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  



 

 

14.5- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante no preâmbulo deste edital.  

14.6- Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 
por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo 
para responder pelo licitante. 

15- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

15.1- A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.2- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.  

15.2.1- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.3- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta.  

15.3.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

16- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

16.1- Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o item ao licitante 
vencedor do respectivo item, competindo à autoridade competente homologar o 
procedimento licitatório. 

16.2- Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

17- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1- Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  



 

 

17.2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3- A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

17.4- Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

17.6- Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

18- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1- Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 
pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que 
praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021;  

b) Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas e publicadas no Diário 
Eletrônico dos Municípios Mineiro (AMM). 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS. 

19.1- Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo- I- termo de Referência; 



 

 

Anexo- II- Modelo de Carta Proposta; 
Anexo- III- Declaração de Pleno Atendimento de Habilitação; 
Anexo- IV- Declaração ME/EPP; 
Anexo- V- Declaração Emprega Menor; 
Anexo- VI- Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo- VII- Minuta da Ata; 
Anexo- VIII- Minuta do Contrato. 

19.2- As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes 
deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao 
cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 
desconhecimento quanto aos mesmos.  

19.3- Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização.  

19.4- Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Dom Bosco, 
se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba 
direito a qualquer indenização.  

19.5- A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
que, a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos 
ou informações complementares.  

19.6- As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

19.7- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.  

19.7.1- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

19.7.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante.  



 

 

20- DO FORO. 

20.1- Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas/MG, com exclusão 
de qualquer outro. 

 

Dom Bosco - MG, 10 de junho de 2026. 

 

 
Letícia Costa Cruvinel 

Secretária Adjunta de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I- TERMO REFERÊNCIA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. 

1-DO OBJETO. 

1.1- Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
hortifrutigranjeiros, carnes e derivados, para atender às necessidades das diversas 
Secretarias Municipais, de acordo com os quantitativos estimados e especificações 
constantes neste Termo de Referência.  

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

2.1- A necessidade da contratação justifica-se pela essencialidade da aquisição de 
gêneros alimentícios para garantir o abastecimento contínuo desses produtos às 
diversas Secretarias Municipais, com o objetivo de atender à demanda das 
unidades escolares municipais que oferecem uma ou mais refeições diárias. 
2.1.1- Os gêneros alimentícios são necessários para proporcionar alimentação 
adequada e equilibrada a todos os alunos regularmente matriculados nas escolas 
sob a jurisdição municipal, em conformidade com a Lei nº 11.947/2009 e a 
Resolução nº 06/2020, que estabelecem a oferta de alimentação saudável no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
2.1.2- Justifica-se ainda a aquisição desses alimentos para utilização pelas demais 
Secretarias Municipais, em eventos, cursos, reuniões pedagógicas, campeonatos 
esportivos, além de suprir as necessidades das Unidades de Saúde, Projetos Sociais 
e outras repartições públicas localizadas no Município. 

2.2- Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de 
produtos cuja necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a 
natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo 
demandado pela Administração. 

3- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. A descrição e a quantidade estimada de cada tipo de produto (previsão de 
fornecimento para um período de 12 (doze) meses) encontram-se a seguir 
relacionadas: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNIDADE V. UNIT TOTAL 

01 ARROZ AGULHINHA 5KG TIPO 1. 
LONGO FINO POLIDO, TIPO 1, 
CONTENDO NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS 

2000 PACOTES R$ 43,14 R$86.280,00 



 

 

INTEIROS. COM RENDIMENTO APÓS O 
COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES 
A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO, 
DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 
ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS 
COZIMENTO. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. PACOTE COM 5KG. 
 

02 FEIJAO CARIOCA TIPO 1 1KG 2000 PACOTES R$ 13,71 R$27.420,00 
03 MACARRÃO DE SEMOLA COM OVOS 

TIPO 0.0 01 KG 
900 UNIDADES R$ 9,99 R$8.991,00 

04 LEITE INTEGRAL EM PO 400G 900 PACOTES R$ 25,53 R$22.977,00 
05 LEITE UHT INTEGRAL CX DE 01 LITRO 10.000 UNIDADES R$10,14  R$101.400,00 
06 MACARRÃO DE SEMOLA COM OVOS 

PICADO 1 KG 
600 PACOTES R$ 8,62 R$5.172,00 

07 ACUCAR CRISTAL REFINADO 5KG 600 PACOTES R$ 25,70 R$15.420,00 
08 EXTRATO DE TOMATE 850 G 600 UNIDADES R$ 11,16 R$6.696,00 
09 AMIDO DE MILHO 500G 600 CAIXAS R$ 14,90 R$8.940,00 
10 COCO RALADO ÚMIDO E ADOÇADO 

100G 
300 PACOTES R$ 7,67 R$2.301,00 

11 OLEO DE SOJA 900 ML 2000 UNIDADES R$ 12,10 R$24.200,00 
12 SAL REFINADO 01 KG 250 UNIDADES R$ 5,79 R$1.447,50 
13 ACAFRAO PARA TEMPERO 200G 100 UNIDADES R$ 24,46 R$2.446,00 
14 SUCO CONCENTRADO; SABOR 

MARACUJÁ; 500ML SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR; 

700 UNIDADES R$ 15,54 R$10.878,00 

15 SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU 
500 ML; SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR; 

700 UNIDADES R$ 8,40 R$5.880,00 

16 SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA 
500 ML; SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR; 

700 UNIDADES R$ 8,71 R$6.097,00 

17 SUCO CONCENTRADO SABOR UVA 500 
ML SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR; 

700 UNIDADES R$ 17,35 R$12.145,00 

18 FERMENTO QUÍMICO EM PO 100G 200 LATAS R$ 7,05 R$1.410,00 

19 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250 G 200 LATAS R$ 12,17 R$2.434,00 

20 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTANEO 10G 

200 PACOTES R$ 5,11 R$1.022,00 

21 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTANEO 500 G 

200 UNIDADES R$ 28,29 R$5.658,00 

22 MILHO PARA PIPOCA 500G 360 PACOTES R$ 6,66 R$2.397,60 

23 MILHO BRANCO PARA CANJICA 500G 200 PACOTES R$ 7,73 R$1.546,00 

24 MILHO AMARELO PARA CANJICA 500G 200 PACOTES R$ 7,09 R$1.418,00 



 

 

25 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA 
1KG 

210 QUILOGRA
MAS 

R$ 11,22 R$2.356,20 

26 MARGARINA 500G 350 UNIDADES R$ 15,97 R$5.589,50 

27 MANTEIGA DE LEITE 500G 500 UNIDADES R$ 44,17 R$22.085,00 

28 CAFE TORRADO E MOÍDO 500G TIPO 
TORRADO, APRESENTAÇÃO MOÍDO, 
PACOTE A VÁCUO, CARACTERÍSTICAS 
BOLACHAADICIONAIS, SELO DE 
PUREZA OU DE OUTROS 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELA 
REDE BRASILEIRA DE LABORATÓRIOS 
ANALÍTICOS DE SAÚDE (HABILITADOS 
PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA) PARA 
ATESTAR A QUALIDADE DO PRODUTO 
EM QUESTÃO, DENTRO DOPRAZO DE 
VALIDADE, EXPRESSA NA 
EMBALAGEM. PACOTE DE 500 
GRAMAS. 
 

3000 PACOTES R$35,80  R$107.400,00 

29 CREME DE MILHO MOÍDO FINO 500G 1000 PACOTES R$7,13 R$7.130,00 

30 FUBA DE MILHO MOÍDO 1KG 300 PACOTES R$ 7,21 R$2.163,00 

31 FARINHA DE TRIGO TIPO 1 SEM 
FERMENTO 1KG 

600 PACOTES R$ 8,07 R$4.842,00 

32 POLVILHO AZEDO 1KG 500 PACOTES R$ 12,73 R$6.365,00 

33 POLVILHO DOCE 1KG 500 PACOTES R$ 13,46 R$6.730,00 

34 POLVILHO DOCE 25 KG 100 PACOTES R$ 
321,53 

R$32.153,00 

35 FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1 
GROSSA 1KG  

100 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,66 R$1.266,00 

36 FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1 FINA 
1KG 

600 QUILOGRA
MAS 

R$ 10,11 R$ 

37 CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL 50% 
CACAU 200G 

200 PACOTES R$ 20,33 R$4.066,00 

38 ACHOCOLATADO EM PO 800G 700 PACOTES R$ 26,28 R$18.396,00 

39 GELATINA SABOR MORANGO 30 G 420 UNIDADES R$4,97 R$2.087,40 

40 GELATINA SABOR ABACAXI 30 G 420 UNIDADES R$ 6,87 R$2.885,40 

41 GELATINA SABOR LIMÃO 30 G 420 UNIDADES R$ 5,92 R$2.486,40 

42 GELATINA SABOR UVA 30 G 420 UNIDADES R$ 5,06 R$2.125,20 

43 GELATINA SABOR FRAMBOESA 30 G 420 UNIDADES R$ 5,58 R$2.343,60 

44 GELATINA SABOR TUTI-FRUTI 30 G 420 UNIDADES R$ 5,58 R$2.343,60 

45 GELATINA SEM SABOR 25 G 420 UNIDADES R$ 10,22 R$4.292,40 

46 GELATINA SABOR CEREJA 30 G 420 UNIDADES R$ 6,25 R$2.625,00 

47 CREME DE LEITE UHT TRADICIONAL 
200G 

1000 UNIDADES R$ 7,85 R$ 7.850,00 



 

 

48 CREME DE LEITE UHT TRADICIONAL 
DE 1 LITRO 

800 UNIDADES R$ 24,77 R$19.816,00 

49 LEITE CONDENSADO INTEGRAL 1KG 1000 UNIDADES R$ 46,46 R$46.460,00 

50 LEITE CONDENSADO INTEGRAL 395G 1000 UNIDADES R$ 13,25 R$13.250,00 

51 VINAGRE BRANCO 750 ML 200 UNIDADES R$ 7,94 R$1.588,00 

52 PIRULITOS PCTE COM 500 G 246 PACOTES R$ 26,63 R$6.550,98 

53 BALA MASTIGAVEL SORTIDA MACIA 
500G 

276 PACOTES R$ 20,93 R$5.776,68 

54 CALDO DE GALINHA EM PÓ 1KG 180 PACOTES R$ 22,00 R$3.960,00 

55 CALDO DE CARNE EM PÓ 1KG 180 PACOTES R$ 19,92 R$3.585,60 

56 CALDO DE GALINHA 06 TABLETES 180 CAIXAS R$ 22,45 R$4.041,00 

57 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 180 G 120 UNIDADES R$ 16,89 R$2.026,80 

58 AZEITONA PRETA SEM CAROÇO 180 G 120 UNIDADES R$ 24,23 R$2.907,60 
59 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 2KG 120 BALDES R$ 57,31 R$6.877,20 

60 BISCOITO DE MAIZENA LEITE 350 G 3000 UNIDADES R$ 14,18 R$42.540,00 

61 BISCOITO DE MAIZENA CHOCOLATE 
350 G 

3000 UNIDADES R$ 16,25 R$48.750,00 

62 BISCOITO DE MAIZENA COCO 350 G 3000 UNIDADES R$ 15,19 R$45.570,00 

63 BISCOITO DE MAIZENA 350 G 3000 UNIDADES R$ 13,02 R$39.060,00 

64 QUEIJO CURADO E RALADO 1KG 400 QUILOGRA
MAS 

R$ 48,60 R$19.440,00 

65 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA 
2KG 

100 UNIDADES R$ 32,36 R$3.236,00 

66 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA 
170 G 

400 LATAS R$ 7,69 R$3.076,00 

67 AMENDOIM TORRADO E SEM PELE 500 
G 

120 UNIDADES R$ 15,23 R$1.827,60 

68 TEMPERO EM PÓ PARA LEGUMES COM 
12 SACHES - 60G 

80 UNIDADES R$ 9,45 R$756,00 

69 TEMPERO EM PÓ PARA SALADA COM 12 
SACHES - 60G 

80 UNIDADES R$ 7,94 R$635,20 

70 TEMPERO EM PÓ PARA FRANGO COM 
12 SACHES - 60G 

80 UNIDADES R$ 7,76 R$620,80 

71 TEMPERO EM PÓ PARA CARNES COM 
12 SACHES - 60G 

80 UNIDADES R$ 7,93 R$634,40 

72 TEMPERO EM PÓ PARA FEIJÃO COM 12 
SACHES - 60G 

80 UNIDADES R$ 7,46 R$596,80 

73 TEMPERO EM PÓ PARA ARROZ COM 12 
SACHES - 60G 

80 UNIDADES R$7,79 R$623,20 

74 TEMPERO EM PÓ PARA MASSAS COM 
12 SACHES - 60G 

80 UNIDADES R$ 9,53 R$762,40 

75 MINGAU DE ARROZ 350 G 250 UNIDADES R$ 11,11 R$2.777,50 

76 MINGAU DE MILHO350 G 250 UNIDADES R$ 10,12 R$2.530,00 



 

 

77 MOLHO DE TOMATE SABOR PIZZA 
SACHE 300 G 

100 UNIDADES R$ 4,41 R$441,00 

78 MOLHO DE TOMATE SABOR ERVAS 
FINAS SACHE 300 G 

100 UNIDADES R$ 6,12 R$612,00 

79 MOLHO DE TOMATE SABOR 
MANJERICÃO SACHE 300 G 

100 UNIDADES R$ 5,80 R$580,00 

80 SAL GROSSO 1KG 100 UNIDADES R$ 5,34 R$534,00 

81 BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 800G 
 

300 UNIDADES R$ 13,24 R$3.972,00 

82 PIPOCA DOCE 15G FARDO COM 50UND 1000 FARDOS R$108,6
7  

R$108.670,00 

83 SALGADINHO SABOR QUEIJO 50G 
FARDO COM 50UND 

300 FARDOS R$ 
112,26 

R$33.678,00 

84 SALGADINHO SABOR PRESUNTO 50G 
FARDO COM 50UND 

300 UNIDADES R$ 
113,35 

R$34.005,00 

85 SALGADINHO SABOR PIZZA 50G FARDO 
COM 50UND 

300 FARDOS R$ 
110,59 

R$33.177,00 

86 SALGADINHO SABOR CEBOLA 50G 
FARDO COM 50UND 

300 UNIDADES R$ 
110,59 

R$33.177,00 

87 PAÇOQUINHA ROLHA POTE COM 50 
UND 900G 

1000 UNIDADES R$53,67 R$53.670,00 

88 SALSICHA HOTDOG RESFRIADA 
PACOTE COM 3KG 

340 PACOTES R$ 53,33 R$18.132,20 

89 REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA 
GASOSA/XAROPE SABOR: MAÇÃ 

2000 UNIDADES R$ 15,33 R$30.660,00 

90 REFRIGERANTE SABOR DE LIMÃO 02 
LITROS 

700 UNIDADES R$16,15 R$11.305,00 

91 REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA 
GASOSA/XAROPE SABOR: LARANJA 

700 UNIDADES R$ 16,89 R$11.823,00 

92 REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA 
GASOSA/XAROPE SABOR: GUARANÁ 
ZERO AÇUCAR 

2000 UNIDADES R$ 16,67 R$33.340,00 

93 REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA 
GASOSA/XAROPE, SABOR: COCA 

2000 UNIDADES R$ 18,67 R$37.340,00 

94 REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA 
GASOSA/XAROPE, SABOR: COCA ZERO 
AÇUCAR 

2000 UNIDADES R$ 22,56 R$45.120,00 

95 REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA 
GASOSA/XAROPE SABOR: GUARANÁ 

2000 UNIDADES R$ 14,16 R$28.320,00 

96 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA 1KG 50 UNIDADES R$ 62,07 R$3.103,50 

97 CHOCOLATE GRANULADO 500G 60 UNIDADES R$ 17,73 R$1.063,80 

98 AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM 
500ML 

80 UNIDADES R$ 37,19 R$2.975,20 

99 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSAO 30 UNIDADES R$ 9,42 R$ 282,60 



 

 

100 COCO RALADO EM FLOCOS UMIDOS E 
ADOÇADO 1 KG 

200 PACOTES R$ 37,63 R$ 7.526,00 

101 LEITE DE COCO 200ML 200 VIDROS R$11,07 R$ 2.214,00 

102 LEITE DE COCO 1 LITRO 200 UNIDADES R$ 16,90 R$ 3.380,00 

103 SUCO DE CAIXA SABOR DE PÊSSEGO, 
PRONTO PARA CONSUMO   1 LITRO 

400 UNIDADES R$ 19,51 R$ 7.804,00 

104 SUCO DE CAIXA SABOR DE UVA, 
PRONTO PARA CONSUMO.  

400 UNIDADES R$19,00 R$ 7.600,00 

105 SUCO DE CAIXA SABOR DE ABACAXI, 
PRONTO PARA CONSUMO. 

500 UNIDADES R$ 19,64 R$ 9.820,00 

106 SUCO DE CAIXA SABOR DE LARANJA, 
PRONTO PARA CONSUMO. 

400 UNIDADES R$ 19,95 R$ 7.980,00 

107 SUCO DE CAIXA SABOR DE CAJU, 
PRONTO PARA CONSUMO. 

400 UNIDADES R$ 18,27 R$ 7.308,00 

108 PACOTE DE BOMBOM DE 1 KG – 
CHOCOLATE AO LEITE, RECHEIO DE  

150 UNIDADES R$ 70,38 R$10.557,00 

109 CORANTE ALIMENTAR EM GEL COR 
ROSA 15GR 

80 UNIDADES R$ 13,75 R$ 1.100,00 

110 CORANTE ALIMENTAR EM GEL COR 
AZUL 15GR 

80 UNIDADES R$ 11,69 R$ 935,20 

111 CORANTE ALIMENTAR EM GEL COR 
AMARELO 15GR 

80 UNIDADES R$ 14,09 R$ 1.127,20 

112 CORANTE ALIMENTAR EM GEL COR 
VERMELHO 15GR 

80 UNIDADES R$ 13,74 R$ 1.099,20 

113 CREME CHANTILLY CAIXA COM 1 L 50 UNIDADES R$ 32,84 R$ 1.642,00 

114 BOLACHA ÁGUA E SAL 400G 800 PACOTES R$ 13,38 R$ 10.704,00 

115 ERVILHA EM CONSERVA LATA 170 G 220 UNIDADES R$ 10,44 R$ 2.296,80 

116 MAIONESE TRADICIONAL 500 GRAMAS 250 UNIDADES R$ 21,42 R$ 5.355,00 

117 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
CHA PRETO 

100 UNIDADES R$ 12,14 R$ 1.214,00 

118 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
CHA VERDE + GENGIBRE + LIMAO 

100 UNIDADES R$ 18,24 R$ 1.824,00 

119 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
CAMOMILA 

100 UNIDADES R$ 14,30 R$ 1.430,00 

120 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
CIDREIRA 

100 UNIDADES R$ 12,43 R$ 1.243,00 

121 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
FRUTAS VERMELHAS 

100 UNIDADES R$ 15,79 R$ 1.579,00 

122 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
MAÇÃ + CANELA 

100 UNIDADES R$ 17,26 R$ 1.726,00 

123 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
AMORA + MIRTILO+ BAUNILHA 

100 UNIDADES R$ 16,97 R$ 1.697,00 

124 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
HORTELÃ 

100 UNIDADES R$ 11,90 R$ 1.190,00 



 

 

125 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
CAMOMILA + CIDREIRA + MARACUJÁ 

100 UNIDADES R$ 12,65 R$ 1.265,00 

126 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
ERVA DOCE 

100 UNIDADES R$ 12,81 R$ 1.281,00 

127 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
MATTE + GUARANÁ 

100 UNIDADES R$ 11,95 R$ 1.195,00 

128 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
MATTE 

100 UNIDADES R$ 12,06 R$ 1.206,00 

129 CHÁ CAIXA COM 10 SACHES SABOR 
MORANGO + MARACUJÁ 

100 UNIDADES R$ 18,66 R$ 1.866,00 

130 LOURO EM FOLHAS DESIDRATADAS 
100 GRAMAS 

120 PACOTES R$ 12,45 R$ 1.494,00 

131 TEMPERO OREGANO DESIDRATADO 
150 GRMAS 

120 PACOTES R$ 13,84 R$ 1.660,80 

132 UVAS PASSAS ESCURAS E SEM 
SEMENTES 500 GRAMAS 

120 PACOTES R$ 26,24 R$ 3.148,80 

133 UVAS PASSAS ESCURAS E SEM 
SEMENTES 150 GRAMAS 

250 UNIDADES R$ 16,63 R$ 4.157,50 

134 FEIJÃO PRETO TIPO 1 1KG 400 UNIDADES R$ 14,14 R$ 5.656,00 

135 GOMA DE TAPIOCA SEMIPRONTA 
PACOTE DE 500 G 

180 PACOTES R$ 13,45 R$ 2.421,00 

136 BATATA INGLESA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 14,62 R$ 14.620,00 

137 BATATA DOCE BRANCA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 14,92 R$ 14.920,00 

138 BATATA DOCE ROXA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 15,45 R$ 15.450,00 

139 CEBOLA BRANCA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 13,25 R$ 13.250,00 

140 CEBOLA ROXA 700 QUILOGRA
MAS 

R$ 13,60 R$ 9.520,00 

141 BETERRABA 700 QUILOGRA
MAS 

R$ 13,90 R$ 9.730,00 

142 CHUCHU 600 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,23 R$ 7.338,00 

143 ABOBORA JAPONESA 800 QUILOGRA
MAS 

R$ 10,93 R$ 8.744,00 

144 CENOURA 800 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,28 R$ 9.824,00 

145 MANDIOCA DESCASCADA PACOTE 
COM 1KG 

1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,60 R$ 12,600 

146 CARÁ 500 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,00 R$ 6.000,00 

147 TOMATE SALADA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 16,90 R$ 16.900,00 



 

 

148 REPOLHO BRANCO 750 QUILOGRA
MAS 

R$ 13,38 R$ 10.035,00 

149 INHAME 600 QUILOGRA
MAS 

R$ 16.63 R$ 9.978,00 

150 COUVE-FLOR 700 QUILOGRA
MAS 

R$ 15,80 R$ 11.060,00 

151 PIMENTÃO VERDE 450 QUILOGRA
MAS 

R$ 7,66 R$ 3.447,00 

152 BROCOLIS 500 UNIDADES R$ 14,23 R$ 7.115,00 

153 CEBOLINHA VERDE 200 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,20 R$ 2.440,00 

154 COUVE MANTEIGA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 13,60 R$ 13.600,00 

155 MILHO VERDE – ESPIGAS EMBALAGEM 
COM 05 UND 

3000 QUILOGRA
MAS 

R$ 14,21 R$ 42,630,00 

156 ALHO IN GRANEL 700 QUILOGRA
MAS 

R$ 40,46 R$ 28.322,00 

157 BANANA MAÇÃ 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 19,08 R$ 19.080,00 

158 BANANA NANICA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,29 R$ 12.290,00 

159 BANANA PRATA 4000 QUILOGRA
MAS 

R$ 12,90 R$ 51.600,00 

160 LARANJA BAÍA 4000 QUILOGRA
MAS 

R$ 10,09 R$ 40.360,00 

161 LARANJA PERA 4000 QUILOGRA
MAS 

R$ 10,71 R$ 42.840,00 

162 MELANCIA 6000 QUILOGRA
MAS 

R$ 9,74 R$ 58.440,00 

163 MARACUJA 1000 QUILOGRA
MAS 

R$ 13,57 R$ 13.570,00 

164 ABACAXI PÉROLA 1000 UNIDADE R$ 13,03 R$ 13.030,00 

165 MELÃO AMARELO 2000 QUILOGRA
MAS 

R$ 13,27 R$ 26.540,00 

166 MAÇÃ FUJI 4000 QUILOGRA
MAS 

R$18,30 R$ 73.200,00 

167 MAÇÃ GALA 4000 QUILOGRA
MAS 

R$ 18,40 R$ 73.600,00 

168 UVA VERDE SEM SEMENTES 600 BANDEJAS R$ 19,50 R$ 11.700,00 

169 UVA ROXA SEM SEMENTES 600 BANDEJAS R$ 19,53 R$ 11.718,00 

170 MORANGO  650 BANDEJAS R$ 18,08 R$ 11.752,00 

171 ALFACE ROXA 800 UNIDADES R$ 11,06 R$ 8.848,00 

172 ALFACE CRESPA 800 UNIDADES R$ 10,06 R$ 8.048,00 

173 ALFACE AMERICANA 800 UNIDADES R$ 10,62 R$ 8.496,00 

174 TOMATE CEREJA 400 BANDEJAS R$ 11,89 R$ 4.756,00 



 

 

175 MEXERICA PONCÃ 2000 QUILOGRA
MAS 

R$ 14,03 R$ 28.060,00 

176 ABACATE 400 QUILOGRA
MAS 

R$ 16,32 R$ 6.528,00 

177 MANGA PALMER 500 UNIDADES R$ 18,17 R$ 9.085,00 

178 MANGA TOMMY 500 QUILOGRA
MAS 

R$ 14,59 R$ 7.295,00 

179 LIMÃO TAITI 300 QUILOGRA
MAS 

R$ 10,14 R$ 3.042,00 

180 LIMÃO SICILIANO 100 QUILOGRA
MAS 

R$ 15,00 R$ 1.500,00 

181 GOIABA VERMELHA 500 QUILOGRA
MAS 

R$ 14,54 R$ 7.270,00 

182 PITAYA 200 QUILOGRA
MAS 

R$ 36,87 R$ 7.374,00 

183 MAMÃO FORMOSO 2000 QUILOGRA
MAS 

R$ 14,91 R$ 29.820,00 

184 OVO DE GALINHA - GRANJA 1000 DÚZIAS R$ 26,95 R$ 26.950,00 

185 OVO DE GALINHA CAIPIRA 1500 DÚZIAS R$ 28,19 R$ 42.285,00 

186 REPOLHO ROXO 750 QUILOGRA
MAS 

R$ 11,73 R$ 8.797,50 

187 VAGEM VERDE  600 QUILOGRA
MAS 

R$ 25,59 R$ 15.354,00 

188 DOCE SUSPIRO COLORIDO CAIXA COM 
50 UND 

500 CAIXAS R$ 53,74 R$ 26.870,00 

189 MARIA MOLE COM FORMATO DE 
SORVETE CAIXA COM 50 UND 

500 CAIXAS R$ 62,41 R$ 31.205,00 

190 GUARDA CHUVA DE CHOCOLATE 
CAIXA COM 50 UND 

500 CAIXAS R$ 54,33 R$ 27.165,00 

191 DOCE GELEIA DE FRUTA CAIXA COM 
50 UND 

500 CAIXAS R$ 61,84 R$ 30.920,00 

192 CONFETES DE CHOCOLATE AO LEITE 
SACHÊ DE 40 G CAIXA COM 50 UND 

500 CAIXAS R$ 59,77 R$ 29.885,00 

193 DOCE PÉ DE MOLEQUE CAIXA COM 50 
UND 

500 CAIXAS R$ 67,13 R$ 33.565,00 

194 DOCE PÉ DE MOÇA CAIXA COM 50 UND 500 CAIXAS R$76,10 R$ 38.050,00 

195 DOCE DE BANANA CRISTALIZADO 
CAIXA COM 50 UND 

500 CAIXAS R$ 69,89 R$ 34.945,00 

196 DOCE DE BANANA CREMOSO COM 
CASQUINHA DE SORVETE CAIXA COM 
50 UND 

500 CAIXAS R$ 62,34 R$ 31.170,00 

197 TEMPERO NATURAL CHIMICHURRY 
PCT 100 GR 

200 UNIDADES R$ 15,13 R$ 3.026,00 

198 MOLHO BARBECUE 1 L 80 LITROS R$ 45,42 R$ 3.633,60 

199 MOLHO MOSTARDA 200 G 80 UNIDADES R$ 24,01 R$ 1.920,80 



 

 

200 TORRADA NATURAL TRADICIONAL 
CAIXA COM 126 SACHÊS 

500 CAIXAS R$ 23,50 R$ 11.750,00 

201 TORRADA MULTI GRÃOS CAIXA COM 
126 SACHES 

500 CAIXAS R$ 
163,03 

R$ 81.515,00 

202 FORMA EM ACETATO BOMBOM 
LAPIDADO CORAÇÃO 

20 UNIDADES R$ 25,07 R$ 501,40 

203 FORMA EM ACETATO BOMBOM 
COELHO DA PÁSCOA LAPIDADO PARA 
CHOCOLATE 

20 UNIDADES R$ 21,11 R$ 422,20 

204 MINI PANETONE TRADICIONAL DE 
FRUTAS CRISTALIZADAS 

1000 UNIDADES R$ 18,58 R$ 18.580,00 

205 PANETONE TRADICIONAL GOTAS DE 
CHOCOLATE 

1000 UNIDADES R$ 49,66 R$ 49.660,00 

206 BEBIDA LACTEA ABOR CHOCOLATE DE 
1 LITRO 

200 UNIDADES R$ 29,63 R$ 5.926,00 

207 IOGURTE TRADICIONAL INTEGRAL 
SABORES VARIADOS DE 1 LITRO 

200 UNIDADES R$ 14,61 R$ 2.922,00 

208 MACARRÃO DE SEMOLA COM OVOS 
PARAFUSO PACOTE 500G 

1000 UNIDADES R$ 14,19 R$ 14.190,00 

209 CARNE BOVINA DE 1° (PRIMEIRA) 
FRESCA FRESCA CORTADA EM CUBOS 

1690 QUILOGRA
MAS 

R$ 58,49 R$ 98.848,10 

210 CARNE BOVINA DE 2° (SEGUNDA) 
FRESCA CORTADA EM CUBOS 

2107 QUILOGRA
MAS 

R$ 48,60 R$ 102.400,20 

211 COSTELA BOVINA FRESCA, SEM 
GORDURA, FRACIONADA 

1130 QUILOGRA
MAS 

R$29,23 R$ 33.029,90 

212 CARNE BOVINA TIPO MOÍDA DE 2° 
(SEGUNDA) FRESCA,  

3247 QUILOGRA
MAS 

R$ 45,27 R$ 146.991,69 

213 LOMBO SUÍNO FRESCO, SEM 
GORDURA, FRACIONADA EM CUBOS 

2150 QUILOGRA
MAS 

R$ 42,63 R$ 91.654,50 

214 BARRIGADA SUÍNA DEFUMADA COM 
ASPECTOS E CHEIROS PRÓPRIOS DO 
PRODUTO. 

1500 QUILOGRA
MAS 

R$ 44,97 R$ 67.455,00 

215 COSTELA SUÍNA FRESCA, SEM 
GORDURA, FRACIONADA. 

1708 QUILOGRA
MAS 

R$ 37,13 R$ 63.418,04 

216 ASA DE FRANGO CONGELADA 1050 QUILOGRA
MAS 

R$ 28,62 R$ 30.051,00 

217 PEITO DE FRANGO 1190 QUILOGRA
MAS 

R$ 31,68 R$ 37.699,20 

218 FILÉ DE PEITO DE FRANGO 1150 QUILOGRA
MAS 

R$ 36,61 R$ 42.101,50 

219 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 3000 QUILOGRA
MAS 

R$ 27,34 R$ 82.020,00 

220 BACON SUINO DEFUMADO 890 QUILOGRA
MAS 

R$ 44,39 R$ 39.507,10 



 

 

221 PRESUNTO  800 QUILOGRA
MAS 

R$ 45,67 R$ 36.536,00 

222 MUSSARELA 860 QUILOGRA
MAS 

R$ 61,11 R$ 52.554,60 

223 LINGUIÇA DE FRANGO 1500 QUILOGRA
MAS 

R$ 29,97 R$ 44.955,00 

224 LINGUIÇA SUÍNA 1500 QUILOGRA
MAS 

R$ 32,83 R$ 49.245,00 

225 LINGUIÇA CALABRESA 950 QUILOGRA
MAS 

R$ 48,49 R$ 46.065,50 

226 SALSICHA 1070 QUILOGRA
MAS 

R$ 31,28 R$ 33.469,60 

227 ACÉM BOVINO 80 QUILOGRA
MAS 

R$48,76 R$ 3.900,80 

228 KIT DE FEIJOADA 40 QUILOGRA
MAS 

R$ 36,30 R$ 1.452,00 

229 PALMITO TOLETE CONSERVA 300GR 200 UNIDADES R$ 41,57 R$ 8.314,00 

230 PERA NACIONAL 600 QUILOGRA
MAS 

R$ 25,12 R$ 15.072,00 

231 KIWI 600 QUILOGRA
MAS 

35,54 R$ 21.324,00 

232 MORTADELA DEFUMADA FATIADA 380 QUILOGRA
MAS 

R$ 39,96 R$ 15.184,80 

233 FRANGO DE GRANJA INTEIRO 
RESFRIADO  

2.885 QUILOGRA
MAS 

R$ 28,32 R$ 81.703,20 

234 CARNE DE PORCO TIPO LOMBO 
FRESCA, SEM GORDURA  2150 

QUILOGRA
MAS 

R$ 39,50 R$ 84.925,00 

235 
CARNE DE PESCOÇO  80 

QUILOGRA
MAS 

 R$47,96 R$ 3.836,80 

236 BOLACHA MAISENA CAIXA COM 1,5KG 200 UNIDADE R$ 42,23 R$ 8.446,00 

237 REQUEIJÃO CREMOSO 400G 300 UNIDADE R$ 25,81 R$ 7.743,00 
238 BATATA PALHA TRADICIONAL 1KG 300 UNIDADE R$ 38,24 R$ 11.472,00 

239 BOMBOM DE CHOCALATE BRANCO 
PACOTE  500 UNIDADE 

R$ 89,17 R$ 44.585,00 

240 BOMBOM RECHEIO DE AMENDOIM 500 UNIDADE R$ 76,73 R$ 38.365,00 

241 CANELA EM PAU 500 UNIDADE R$ 17,90 R$ 8.950,00 
242 CRAVO DA ÍNDIA 500 UNIDADE R$ 16,01 R$ 8.005,00 

VALOR TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>R$ 4.492.036,39 

           
4- PESQUISA DE PREÇOS. 

4.1- A pesquisa de preços foi realizada com base ao Banco de Preço, na forma do 
art. 23, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, e artigo 1º do Decreto Municipal de 
nº 1.506/2022 “Regulamenta o procedimento administrativo para a realização de 



 

 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e de 
obras e serviços de engenharia”. 
 

5- DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO. 

5.1- O valor estimado para a referida contratação é de R$ 4.492.036,39 (quatro 
milhões, quatrocentos e noventa e dois mil e trinta e seis reais e trinta e nove 
centavos) em atendimento ao art. 24 da Lei federal 14.133/2021.   
 

6- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS. 

6.1-O(s) objeto(s) desta licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), 
pois possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade 
definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

7- DA FORMA DE ENTREGA. 

7.1- Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada (quantas vezes forem 
necessárias), conforme as necessidades do Município. 

7.2- Feita à solicitação pelo Setor de Compras, a CONTRATADA, terá o prazo de 
08 (oito) dias úteis para os produtos não perecíveis e diários para os produtos 
perecíveis a sua entrega no Almoxarifado da Secretaria solicitante. 

7.3- Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, 
sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia útil após. 

7.4- As entregas deverão ser por conta e risco da CONTRATADA, nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes 
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 
respectivos valores. 

8- DA AMOSTRAS. 

8.1. Caso as marcas cotadas sejam desconhecidas pela Secretaria Municipal de 
Administração, todos os itens estarão sujeitos a solicitação de amostras. 

8.1.1. A amostra, quando solicitada, deverá ser entregue em quantidade suficiente 
para ser analisada. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade especificados na descrição dos itens. Os licitantes deverão colocar à 
disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 



 

 

8.1.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), a equipe técnica desta secretaria analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

9- FORMA DE PAGAMENTO. 

9.1- O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, 
aprovada pela Secretaria Municipal solicitante, através de ordem bancária, para 
crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 

9.1.1- Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

9.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

9.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

9.1.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 



 

 

9.1.8- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 
caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 
1234/12 e Decreto Municipal nº 2513/2023. 

9.1.9- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto 
com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

10- DA REVISÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

10.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

11- DA VIGÊNCIA. 

11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, (art. 
84 da lei federal 14.133/2021). 

11.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar (um) 
exercício financeiro. 



 

 

12- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

I- Da Detentora da Ata.  

a)- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de 
Referência;  

b)- Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento.  

c)- Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer produto que 
apresente defeito de fabricação ou por manuseio inadequado no transporte.  

d)- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não atenderem às condições do edital;  

e) - Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a substituição dos 
produtos;  

f) - Retirar o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital;  

g) - Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos;  

h) - Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  

i)- Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir no fornecimento dos produtos objetivados na presente 
licitação. 

j) - Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Dom Bosco ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo;  

l)- Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais. 

m)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II- Do Município. 

a) - Receber os produtos conforme especificado neste Termo de Referência. 

b) - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

c)- Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  



 

 

d)- Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução da Ata;  

e) - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente;  

f) - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  

h) – Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em 
que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  

i)- Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de 
natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções à custa da 
licitante. 

13 - DA FISCALIZAÇÃO/ACOMPANHAMENTO. 

13.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis:  

13.1.1. GESTOR DO CONTRATO: LETÍCIA COSTA CRUVINEL, MATRICULA 162-
5, SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMNISTRAÇÃO, EMAIL 
leticiacostacruvinel@gmail.com 

13.1.2. FISCAL DO CONTRATO: VANESSA PIRES XAVIER, Matricula 1397-2, 
Diretora do Setor de Compras, Telefone: (038) 99936-8297. 

13.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput); 

13.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, § 5º); 

13.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput); 

13.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§ 1º); 



 

 

13.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º); 

13.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118); 

13.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal; 

13.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

13.2.8- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

13.2.9- Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 

13.2.10- A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§ 1º);  

13.2.11- As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

13.2.12- A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

14.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II- Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  



 

 

III- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

IV- Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021; ou for condenado por algum dos crimes previstos 
no art. 178 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada 
em julgado.  

14.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será 
formalizado após decisão administrativa, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  

14.3- O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou 
força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 
justificado:  

a) - por razão de interesse público; ou  

b) - a pedido do fornecedor. 

15- DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO. 

15.1- Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.1.1- A documentação de HABILITAÇÃO SOMENTE será exigida do licitante 
vencedor na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021,  

I- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, NOS TERMOS DOS ART. 66 DA LEI Nº 14.133/2021: 

a)- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar 
pertinente, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

c)- No caso de Microempreendedor Individual incluir o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.com.br; 

http://www.portaldoempreendedor.com.br/


 

 

d)- Documento de identificação dos responsáveis legais da empresa 
(Cédula de Identidade ou outro equivalente). 
 
II- OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DOS ART. 68 DA LEI Nº 
14.133/2021: 

a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b)- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c)- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

d)- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(CRF-FGTS);  

e)- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa;  

f)- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada;  

g)- Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
 
III- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 69 DA LEI 
Nº 14.133/2021: 

a)- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 
individual;  

b)- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 
do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 



 

 

IV- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
TÉCNICA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI Nº 14.133/2021. 

a)- Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o 
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação. 

b)- Comprovação de capacidade técnica de efetuar a entrega através de 
Declaração que comprove a utilização de Veículo de transporte próprio para a 
entrega de carne derivados, frango congelado e derivados, e frios, adequado 
as condições de temperatura umidade e ventilação, de modo a garantir proteção 
contra contaminações e deteriorações, no caso de empresas de outras 
localidades; 

b1) o referido veículo deverá possuir certificado de Vistoria expedido pelo 
órgão competente da Vigilância Sanitária; 

b2) se o licitante apresentar veículo de terceiros, anexar contrato de locação 
registrado em cartório público. 

c)- Licença/Autorização para Transporte Intermunicipal de produtos de 
origem animal expedido pelo I.M.A. (Instituto Mineiro de Agropecuária), 
conforme Decreto Estadual nº 38.691/97, ou Certificado do Serviço de Inspeção 
Federal (S.I.F.), expedido pelo Ministério da Agricultura, no caso de empresas de 
outras localidades; 

c.1) No caso do licitante não ser o próprio frigorífico, matadouro ou 
distribuidor de onde o produto é originário o documento exigido na “alínea c” deste 
item poderá ser emitido em nome do mesmo; 

d)- Alvará Sanitário em vigor expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, 
Municipal ou Estadual (nos locais onde o serviço não é municipalizado) exigível para 
os licitantes que cotarem, carnes derivados, frangos, derivados de frango, 
produtos de padaria, embutidos. 

 
V. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO: 

 a) - Declaração de Pleno Atendimento de Habilitação; Anexo III 
 b) - Declaração ME/EPP; Anexo IV 
 c)- Declaração Emprega Menor; Anexo V 
 d)- Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; Anexo VI 
 



 

 

16- DOS RECURSOS FINANCEIROS. 

16.1. Por se tratar de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, 
a dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 
empenho, autorização de fornecimento ou outro documento equivalente.  

16.2. A disposição contida no item anterior não pressupõe a exclusão da incidência 
das regras inerentes à despesa pública. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se 
enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII 
da Lei Federal no 14.133/2021. 

17.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 
devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

18- Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser 
suprida de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

  
Dom Bosco - MG, 10 de junho de 2026. 

 

 
 

LETÍCIA COSTA CRUVINEL 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. 

PROCESSO Nº 061/2026. 

À Prefeitura Municipal de Dom Bosco - MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026- Comissão de Licitações - Carta-
Proposta de fornecimento. Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos 
itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento 
convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ---------- 
CNPJ: ------------------- 
ENDEREÇO e TELEFONE/E:MAIL: --------------------------- 
 
2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1-A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 

2.2- Valor Global da Proposta R$-------(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
2.3- A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
Pregão. 
2.4- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.  
Valor Total de proposta R$ ----------------(xxxxxx) 
 
Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
N.° do documento de identidade  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
UNID 

QUANT 
MARCA VALOR 

UNIT R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
 
 

 
 

 
   



 

 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. PROCESSO Nº 061/2026 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, hortifrutigranjeiros, carnes e derivados, para atender às necessidades 
das diversas Secretarias Municipais. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) 
do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, para fins de participação no 
Pregão Eletrônico Nº [XX]/2025, que atendem aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, 
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I 
do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

 

___________ de_________ de  _______ de 2026. 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

  



 

 

ANEXO IV DECLARAÇÃO ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. PROCESSO Nº 061/2026 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) 
do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] 
e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº [XX]/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 
das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

 
 

___________ de_________ de  _______ de 2026. 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PROCESSO Nº 061/2026- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX- 
XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio 
do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do 
Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do 
CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ------/2026, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem realiza qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

 

___________ de_________ de  _______ de 2026. 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

PROCESSO Nº 061/2026- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 
 

A empresa xxx, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nºxxx , sediada à Rua/Avenida xxx, 
nº xxx, Setor/Bairro xxx, na cidade de xxx Estado de xxx, neste ato representado 
pelo seu sócio/procurador o Senhor xxx, nacionalidade xxx, estado civil xxx, 
residente e domiciliado na xxx , portador da Carteira de Identidade n° xxx e CPF 
n° xxx, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem 
quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

 
 
 

___________ de_________ de  _______ de 2026. 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

ANEXO VII- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº-----/2026, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE DOM BOSCO 
E A EMPRESA ..................... NA FORMA E 
CONDIÇÕES ABAIXO ESPECIFICADAS. 
 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOM BOSCO-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.602.782/0001-00, situada à 
Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto da Boa Vista, situada nesta cidade, Cep: 
38.654-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor, NELSON 
PEREIRA DE BRITO, inscrito no CPF sob o nº 041.967.566-38, residente e 
domiciliado neste Município, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 Lei Complementar 
147/2014, e Decreto Municipal nº 1.616/2024 e as exigências estabelecidas no 
edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----
/2026, PARA REGISTRO, e de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no pregão Eletrônico, RESOLVE, registrar os preços da 
empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o n. º _____________com 
sede/endereço na ________________, Estado de _____, neste ato representada pelo 
seu __________, Sr. _________, CPF n.º __________, portador do RG n.º ____________ 
residente na cidade de _________, doravante denominada simplesmente Detentor 
da Ata, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de 
registro, de preços mediante as condições a seguir pactuadas. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, carnes e derivados, para 
atender às necessidades das diversas Secretarias Municipais, especificados nos 
itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº —-/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a 
ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 



 

 

Item  Especificação Unidade Quant. Valor Un Valor Total 

      

2.1.1. O valor global desta Ata de Registro de Preço é de R$--------- (-----------------
---------), conforme lances finais apresentados pelo Fornecedor, no Processo 
Licitatório nº 0---/2026, Pregão eletrônico nº. 0-----/2026 que fica fazendo parte 
integrante desta Ata para todos os fins legais. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
 
3. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 

3.1- Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada (quantas vezes forem 
necessárias), conforme as necessidades do Município. 

3.2- Feita à solicitação pelo Setor de Compras, a CONTRATADA, terá o prazo de 
08 (oito) dias úteis para os produtos não perecíveis e diários para os produtos 
perecíveis a sua entrega no Almoxarifado da Secretaria solicitante. 

3.3- Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, 
sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia útil após. 

3.4- As entregas deverão ser por conta e risco da CONTRATADA, nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes 
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 
respectivos valores. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 



 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.5, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 



 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, (art. 
84 da lei federal 14.133/2021). 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar (um) 
exercício financeiro. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos produtos registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   
6.1.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 



 

 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 



 

 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.  DO VALOR/PAGAMENTO 
8.1. O valor total da presente Ata é de R$___________ (____________).  
8.1.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após 
a execução do fornecimento, conforme recebimento das respectivas notas fiscais, 
aprovada pela Secretaria Municipal solicitante, através de ordem bancária, para 
crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
8.1.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
8.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
8.1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
8.1.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
8.1.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.1.9. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 
caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 
1234/12. 
8.1.10. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto 
com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES NACIONAL. 



 

 

 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Por se tratar de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a 
dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 
empenho, autorização de fornecimento ou outro documento equivalente.  

9.2. A disposição contida no item anterior não pressupõe a exclusão da incidência 
das regras inerentes à despesa pública. 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO/ACOMPANHAMENTO 
10.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis:  

10.1.1. GESTOR DO CONTRATO: LETÍCIA COSTA CRUVINEL, MATRICULA 162-
5, SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMNISTRAÇÃO, EMAIL 
leticiacostacruvinel@gmail.com 

10.1.2. FISCAL DO CONTRATO: VANESSA PIRES XAVIER, Matricula 1397-2, 
Diretora do Setor de Compras, Telefone: (038) 99936-8297. 

10.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput); 

10.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, § 5º); 

10.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput); 

10.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§ 1º); 

10.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º); 



 

 

10.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118); 

10.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal; 

10.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

10.2.8- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

10.2.9- Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 

10.2.10- A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§ 1º);  

10.2.11- As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.2.12- A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
I- DA DETENTORA DA ATA.  

a)- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de 
Referência;  

b)- Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento.  

c)- Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer produto  que 
apresente defeito de fabricação ou por manuseio inadequado no transporte.  



 

 

d)- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não atenderem às condições do edital;  

e)- Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a substituição dos 
produtos;  

f)- Retirar o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital;  

g)- Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos;  

h)- Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  

i)- Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir no fornecimento dos produtos objetivados na presente 
licitação. 

j)- Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Dom Bosco ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo;  

l)- Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais. 

m)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II- DO MUNICÍPIO. 

a)- Receber os produtos conforme especificado neste Termo de Referência. 

b)- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

c)- Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  

d)- Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução da Ata;  

e)- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente;  

f)- Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  

h)– Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em 
que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  

i)- Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de 
natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções à custa da 



 

 

licitante. 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público; 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 



 

 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 12.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata 
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 
(duas) testemunhas. 

Dom Bosco/MG, _____ de ______________ de 2026.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO 
NELSON PEREIRA DE BRITO  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
EMPRESA 

 Representante legal Cargo 
Detentora da Ata. 

Testemunhas: 

1- NOME _____________________________________CPF _________________ 

https://www.bonfinopolis.go.gov.br/


 

 

 
2- NOME _____________________________________CPF _________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº___/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOM BOSCO E A EMPRESA: _______, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOM BOSCO-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.602.782/0001-00, situada à 
Praça Eliane Queiroz Da Silva, n° 25, Bairro Alto Da Boa Vista – CEP -38.654-000, 
Dom Bosco/MG, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor, 
NELSON PEREIRA DE BRITO, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Dom Bosco/MG, portador do RG. 8.061.279 SSP/MG e CPF: 
041.967.566-38, doravante denominada CONTRATADO, e de outro lado a 
empresa, ___________, situada à Rua _______Bairro _____, _____/____, Cidade de 
____________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, Sr. 
__________, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº _____ e inscrito no CPF 
sob o nº _____, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 
objeto, tendo em vista o que consta no Processo nº ......./2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº ....../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, carnes e derivados, para 
atender às necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme 
especificado abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

1       

Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 

2.1 - Os produtos, deverão ser entregues parcelados (tantas quantas forem 
necessárias), de acordo com a necessidades do Município. 

2.2 - Feita à solicitação pelo Setor de Compras, a CONTRATADA, terá o prazo de 
08 (oito) dias úteis para os produtos não perecíveis e diários para os produtos 
perecíveis a sua entrega no Almoxarifado da Secretaria solicitante. 

2.3 - Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos 
facultativos, sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia 
útil após. 

2.4 - As entregas deverão ser por conta e risco da CONTRATADA, nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes 
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 
respectivos valores. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O contrato advindo do referido processo terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto.  

5.1. A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, 
ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os 
direitos e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, 
seus créditos. 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..........................................). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução do fornecimento, conforme recebimento das respectivas notas fiscais, 
aprovada pela Secretaria Municipal solicitante, através de ordem bancária, para 
crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.  
7.1.1. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
7.1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
7.1.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.1.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
7.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
7.1.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 



 

 

7.1.8. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 
caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 
1234/12. 
7.1.9. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto 
com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que ele é optante do Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES NACIONAL. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  
8.1. Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) nas 
seguintes hipóteses:  
8.1.1. Em caso de aumento, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial deste Contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do objeto ajustado, ou ainda, em situações de força maior, caso 
fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021.  
8.1.2. Em caso de decréscimo, na hipótese do valor contratado ficar muito superior 
ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer fato do príncipe previsto na alínea 
“d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
8.1.3. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição 
de custos e/ou preço de mercado, sempre assegurado o devido processo legal. 
8.1.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados, ou 
enviados via e-mail. 
8.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

a)- Receber os produtos conforme especificado no Termo de Referência. 

b)- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

c)- Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  

d)- Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução da Contrato;  

e)- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente;  

f)- Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  



 

 

h)– Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em 
que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  

i)- Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de 
natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções à custa da 
licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. São obrigações do Contratado: 

a)- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no Termo de 
Referência;  

b)- Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento.  

c)- Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer produto que 
apresente defeito de fabricação ou por manuseio inadequado no transporte.  

d)- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não atenderem às condições do edital;  

e)- Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a substituição dos 
produtos;  

f)- Retirar o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital;  

g)- Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos;  

h)- Manter, durante a execução da Contrato, as mesmas condições de habilitação;  

i)- Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir no fornecimento dos produtos objetivados na presente 
licitação. 

j)- Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Dom Bosco ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo;  

l)- Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais 

m)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO/ACOMPANHAMENTO 

12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis:  

12.1.1. GESTOR DO CONTRATO: LETÍCIA COSTA CRUVINEL, MATRICULA 162-
5, SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMNISTRAÇÃO, EMAIL 
leticiacostacruvinel@gmail.com. 

12.1.2. FISCAL DO CONTRATO: VANESSA PIRES XAVIER, Matricula 1397-2, 
Diretora do Setor de Compras, Telefone: (038) 99936-8297. 

12.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput); 

12.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, § 5º); 

12.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput); 

12.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§ 1º); 

12.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º); 

12.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118); 

12.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal; 



 

 

12.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

12.2.8- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

12.2.9- Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 

12.2.10- A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§ 1º);  

12.2.11- As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

12.2.12- A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará 
sujeita às penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.  
13.2. Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a 
Administração poderá garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes 
penalidades: 

a)- Advertência por escrito; 

b)- Advertência por escrito; 

c) – Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá 
ser aplicada multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso 
na execução do objeto contratual, será aplicada multa diária de 2% do valor do 
contrato;  



 

 

d) - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o 
licitante, por um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4º 
do art.156 da Lei n.º 14.133/2021;  

e)- Extinção do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das 
penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais;  
14.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 
14.133/21;  
14.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 
da Lei Federal 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, 
nas dotações abaixo discriminadas: 
XXXXXXXX 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, Estado de 
Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do 
presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

  

Dom Bosco -MG, ___ de _______________ de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO 

NELSON PEREIRA DE BRITO  

Prefeito Municipal. 

CONTRATANTE 

____________ 

Sócio-Administrador 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________________/_____________________________ 

   Nome:                   Nome: 

   RG:                    RG: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.bonfinopolis.go.gov.br/
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